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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4 . 995; DE 1. 985 

( DO SR . ITÁLO CONTI ) 

Dispõe sobre a designação de militares para missão no 

exteri or . 

\ ( AS COMISS OES DE CONSTITUIÇÃO E J USTIÇA , DE SEGURANÇA 

NACIONAL E DE RELAÇOES EXTERIORES ). 

) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Dispõe sobre a designação de mili­
tares para missão no exterior. 

(Do Sr. Ita10 Conti) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1~ A designação de militares para missao no 
extertor, mesmo que eventual, e atrfóuiçao inde1egãve1 do Pre­
sidente da Repaó1tca. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua p~ 

b1icação. 
Art. 3Q Revogam~se as disposições em contrãrio. 

JUS T r p r C A ç ~ o 

* Com fundamento no art. 12 do Decreto-lei nQ 200 , 
de 25 ~ 02 ~ 67, o Presidente da Repuó1ica, atraves do Decreto nQ 
90.893, de 4 de fevereiro ultimo, delegou competencia aos Mi -
nistros de Estado da Marinha, do Exercito e da Aeronãutica, p~ 

ra ba i xar alguns atos prôprios de sua alçada, entre os quais 
se inclui a designação de militares para missão no exterior. 

Semelhante decisao, inspirada, basicamente, no es­
plrito desburocratizante, na verdade, envolveu mat~ t ia~, como 
a que cuida o presente projeto, sem a m;nima importância sob / 
dlto aspecto, uma vez que sao raros os casos de designação de 
militares para tal tipo de mtssao. Por esta razão, nada reco-
menda que a designação em causa sa i a da esfera de decisão do 
Presidente da Repüólica, atª 'porque h~ que se considerar as 
lmpllcaçôes decorrentes de poltttca diplomatica na designaçao/ 

GE R 20.01 .0050.5 

, 



• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

do militar para 
\ 

Por a materia ê da maior mal 
nitude, eis que muitas vezes a missio em causa envolve interes 
ses de outros 8rgios da Admintstraçio pGblica, especialmente / 
do Ministerio das Relações Exteriores, bem como da segurança Y 

nacional. 
tunidade a 

GE R 20.01.0050.5 

Nessas condtçBes, ª de absoluta 
aprovaç~o do presente projeto. 

. .... . 
conven~enc,a e opo~ 

Sala das ~~de março de 1 985. 

• 
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~to D9 'C.'U, d. Ot d. f ........ iro d. lIlS 

Del~ • ..-pe~incia _ JUn1a~ros da ~au40 
da Marinha. 40 Ezircito, da Mroniut.ic.a • 
O>af. do ~.t.ado-Maior daa Forças AraAda •• 

O". . ... Il10 IM "-íblôca. .. ........ da .tr1buiçÃo qt>a lha con 
f.re o .rti,o '1. it_ III. da Con.t.it.uiçÃo •• URdo _ viau o 41apoã 
to no .rt.1110 12 do Decret.o-1el n9 200, da ' 25 .,.. favereiro d. 1"7, -

D • C •• T A. 

·Art.. 19 - t d.l~Ada cc.pat.inciA AO. Kini.t.ros de ~s­
~ dA MArinhA. do Exército. da MroniuUc.a parA. obedecldA.. ciu­
da. as dlapoalçõe. le<Jal •• regul .... ntAr ••• ba1.xAr. r.lat.iv_t..a ao. 
oficial •• ãa praçA. dA MariAhA, do ElÚÍrcito • da A&roniuUc.a. r •• pecU 
"aae.nt.e # oa aegulataa atos ele, -

1 traDafarincla per. A reserr. r..unerada 4e oflcl-

11 rafo ..... da oficiai. superiorea, 

111 refa...... por idade-l1a1t.. d. per.anincl. na aes~ 
VA. de oflçiaia-generala • ~ oficiAi. superior •• , 

_ IV - prcaoção pos~ 8IOrtea de CapitÃe.-de-Fra,au • de 
Capiu.a-de-COrvet.A Ou equivalent.e., 

V - deaissão • pedido. por aent.ençA p" ••• 4.. _ jullla 
do de Capiti.s-de-rrallau e de Capit.Ãea-de-Corveu Ou equivalente., -

VI - pensão. beneflclirl0. de CaplÚes-de-rra,Au. d. 
Caplt.Ãe.-de-COrveta Ou equiYalent.ea • de oficial. int.~edlário. e .10-
balternos. d. conforaidada coa o di.po.to no Decreto n9 '9.'17. d. C' 
de julho de 1"', 

VII - deaigaaçÃo da oficial. auperiore •• int.~Lirloa 
• subalterno •• praça., ~r. ~ •• io .".ntual no exterior; 

VIII - designAÇÃo de aillure. para ai.são ao &Xt.&rlor 
~de 'I'" NO acarrete ÓDIO. par. o. cofre. Pw.l1co •• 

'ará,rafo inico - Ao Minl.~ro de E.udo Chefe do E.~ 
~lor da. Força. ArMAdas é dale,.da c~pet.éncLa p"rA baix.r, rel.t.l­
yaaente ao. al11tarea .. aerwtço DO Eatado-M..a1or da,_ 'orça. Araad •• , oa 
.to. a 'que •• refere~ o. lt.eas VII e .VIII d.at.e art.illo. 

Art.. 29 - Clb.erv.d •• · •• condições contid •• no ~ do 
.~190 anterior ••• 0 os "l~1stro • . d. E.tato dA MArinha, do E~ircito e 
da AeronÃut1c& .utoriz.~oa a baixar atoa requl&DeDtares .obre cr9.nlz~ 
~io, condições de ln9resso, peraanincla, exclusÃo. transferência de ~ 
po., ou.droa, ~s, Serviços _ C&te90rla. de oficial •• uperlor •• , ln­
t.e~dlá.r10. e subalterno., .,0 iabito doa r •• pectJ.Y'O. M.1.n.1.~ér10 •• 

Art. 39 - Este Decreto antr ... yl110r na dau de - p.! . 
bUc.açÃo. revogA4a ••• d1&po&1.çõe ... cont.rirl0 • 

.... dU ...... ot de fevereiro de 1'85/ .1649 4e I .. de~ 
pendéncLa • "9 .s. ~pw.l1ca. ._ 

JOÃO FIGUEtIlEOO 
• _ . .4J..Jr.do lt&raJD 

"".ic..r ps,.. 
• ~lJo Jardim d.II __ _ 

"aI".s. V~lDa 
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I'.n;' ",,',(I> Mlnl\tr(" de L~I.<I(, 

.. .. .. • • .. • 
• • • • • - -

TlnilO n - nos I'RJ"'C1I'J()S H ' SOA \I[ST AI~ 

" 

An t. c - A~ atn'icbór, d. Ac1m;nisln.cl( , Ftdcr.1 ,.,~t( r1t' C"t' rll" 110' '-tyulr.le ~ 
princirH'\~ iunn.õamrntals · 

J pjalle1~menlL 
Ij 

111-
IV -
\ ' 

looroen .. ç~t. 
úe,ccnu. iluoç ~(; , 

Dejc;: .. c~o de Compcli:nca, 
COnlroi., -... 

-
L • • • • 

L L L ... 
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CAPITU~ IV - DA DELEGAÇAO D~~M~ENCI~, 

• • 

- ~ -
• 

An, 11 - A dele,açlo de compellnc:ia lul utilizada como Instrumento de 
de!lCClltnliuçlo administrati.a, com o objetiYo de assepr&r .... Ior rapidez e objeti­
vidade As decisões, situanclo-u lia proximidade dos fatoa, pessoas ou problem~ a 
atender. 

An. 12 - ~ facultado ao Praidente da República, aos Ministro& de Estado e, 
em ,enl, As autoridades da Administraçlo Federal clcle,ar c:ompetfnc:ia para a 
prltic:a de atoa administratiYOl, COIIfonne se dispuser em rqulameato. ' 

ParllTllo únic:o - O ato de dele,açlo illdicarl com pftCislo • autoridade 
dele,aate, a autoridade clcle,ada c as atribuiç&s objeto de ddc,açio. ' 

- - _ .. ~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 4.995, DE 1985 

Dispõe sobre a designação de militares 
para missão no exterior. 

AUTOR: Deputado !TALO CONTI 

OTÁVIO CESÁRIO RELATOR: Deputado 

RELAT(jRIO 

Este projeto estabelece que "a designação de ini1i 

tares para missão no exterior, mesmo que eventual, é atribui­

ção indelegável do Presidente da República". 

Na justificativa, o autor assinala recente Decreto 

do Presidente da República que delegou essa competência aos 

Ministros militares. Assinala que essa delegação não seria re 

comendáve1 "até porque há que se c.onsiderar as implicações de 

correntes de política diplomática na designação do militar pa 

ra o cumprimento da missão". 

B o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

Dispõe o Estatuto Básico que compete à União le­

gislar sobre direito administrativo (art. 89, XVII). A Lei po 

1ítica reserva o poder de iniciativa concorrente ao Deputado, 

Senador, qualquer Comissão das Casas Legislativas, ao Presi­

dente da República e aos Tribunais Federais com jurisdição em 

todo o território nacional (art. 56). 

arts. 57, 65 e 115, 11, dentre outros 

ser aplicados à matéria em debate. 

GER 20.01 .0050.5 
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Excetua-a,porem, nos 

que, todavia, não podem 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Quanto à conformidade com as diretrizes fundamen 

tais, o exame evidencia que nada existe que incompatibilize o 
. . .,.. ... 

projeto com outros prlnclplos constltuclonalS expressos. 

Quanto ao mérito, acolho a matéria. Efetivamente, 

não se aconselha que haja a descentralização constante do De­

creto n9 90.893/85. O assunto, conforme ressaltou a justifica 

tiva, pOSSUl nítidas reflexões no campo das relações interna-

clonals, que cumpre preservar. 

juridicidade 

4.995/85. 

Diante do exposto, voto pela 

e boa técnica legislativa do 

constitucionalidade, 

Projeto de Lei n9 

Sala da Comissão, em J A dy ~< ru I q ~{ 

./ 

Deputado OTÁVIO CESÁRIO 

Relator 

GER 20.01 .0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N94.995, DE 1985 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião ordi 

nária de sua Turma "A" realizada hoje, opinou unanimemente pela 

constitucionalidade, juridicidade e t~cnica legislativa do Pro 

jeto de Lei n9 4.995/85, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Leorne Bel~m - Presidente, Gorg6nio Neto e Jos~ Tava­

res - Vice-Presidentes, Afrfsio Vieira Lima, Bonifácio de Andra 

da, Guido Moesch, Hamilton Xavier, Joacil Pereira, Natal Gale, 

Jos~ Burnett, Nilson Gibson, Otávio Cesário, Alufzio Campos, Ar 

naldo Maciel, Brabo de Carvalho, João Divino, Jorge Carone, Rai 

mundo Leite, Valmor Giavarina, Gomes da Silva, Luiz Leal, José 

Mendonça de Morais e Tobias Alves. 

ss 
G ER 20.01.0050.5 - (OEZ/84) 

11 de abril de 1985 

Deputado OTÁVIO 
Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXM9 SR. PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS. 

Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 115 do Regimento Interno, 
reoueiro a V.Exa a retirada do Projeto nQ 4.995/85, de mi­
nha autoria, oue "Dispõe sobre a desi gnação de militares p~ 

ra missões no exterior", ora oendente de oarecer na Comis -
são de Segurança Nacional. 

" . . , . . . 

GER 20.01 .0050.5 

Nestes termos 
Peço deferimento 

CONTI 
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